INDICAÇÃO Nº 
1034
, DE 2006

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para  a instalação de uma unidade do Poupatempo, no município de Barretos.

Justificativa

Barretos já perdeu a unidade do IPESP que havia no Município, o que dificultou, e muito a vida dos servidores mais carentes.

Agora, estes servidores e os demais cidadãos de Barretos estão encontrando dificuldades, principalmente financeiras, para se dirigirem aos municípios vizinhos que contam com este serviço.

A instalação de uma unidade do Poupatempo, serviço de excelência criado pelo governo, no município, iria facilitar a vida dos munícipes.

Demonstrada a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância da construção do Centro de Convivência dos Idosos para atender às necessidades recreativas, esportivas e ocupacionais das pessoas idosas da cidade de Rincão, esperamos que nossa reivindicação obtenha sucesso junto ao poder público.

Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS
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